
Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal do órgão.

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 25                                            1                                              26                                            3                                              -                                           29                                            

CJ-03 168                                          2                                              170                                          14                                            -                                           184                                          

CJ-02 517                                          8                                              525                                          63                                            -                                           588                                          

CJ-01 200                                          -                                           200                                          43                                            3                                              246                                          

TOTAL CARGOS 910                                          11                                            921                                          123                                          3                                              1.047                                       

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

FC-06 4.331                                       -                                           4.331                                       96                                            4.427                                       

FC-05 271                                          -                                           271                                          6                                              277                                          

FC-04 626                                          -                                           626                                          6                                              632                                          

FC-03 599                                          -                                           599                                          24                                            623                                          

FC-02 385                                          -                                           385                                          14                                            399                                          

FC-01 3.815                                       -                                           3.815                                       180                                          3.995                                       

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           2                                              2                                              

TOTAL FUNÇÕES 10.027                                     -                                           10.027                                     -                                           328                                          10.355                                     

TOTAL 10.937                                     11                                            10.948                                     123                                          331                                          11.402                                     

Notas:

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017 e 23.520/2017, informar na coluna "Vagos/Sobrestados" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01) não utilizadas

em novas zonas eleitorais e/ou postos de atendimento.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

SEM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TSE

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              1                                              -                                           2                                              

CJ-03 31                                            1                                              32                                            3                                              -                                           35                                            

CJ-02 46                                            -                                           46                                            5                                              -                                           51                                            

CJ-01 29                                            -                                           29                                            6                                              2                                              37                                            

TOTAL CARGOS 107                                          1                                              108                                          15                                            2                                              125                                          

FC-06 205                                          -                                           205                                          -                                           -                                           205                                          

FC-05 35                                            -                                           35                                            -                                           2                                              37                                            

FC-04 138                                          -                                           138                                          -                                           -                                           138                                          

FC-03 85                                            -                                           85                                            -                                           3                                              88                                            

FC-02 72                                            -                                           72                                            -                                           1                                              73                                            

FC-01 69                                            -                                           69                                            -                                           9                                              78                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 604                                          -                                           604                                          -                                           15                                            619                                          

TOTAL 711                                          1                                              712                                          15                                            17                                            744                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AC

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

CJ-02 13                                            -                                           13                                            -                                           -                                           13                                            

CJ-01 3                                              -                                           3                                              3                                              -                                           6                                              

TOTAL CARGOS 20                                            -                                           20                                            3                                              -                                           23                                            

FC-06 49                                            -                                           49                                            -                                           -                                           49                                            

FC-05 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-02 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-01 39                                            -                                           39                                            -                                           5                                              44                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 93                                            -                                           93                                            -                                           5                                              98                                            

TOTAL 113                                          -                                           113                                          3                                              5                                              121                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AL

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 3                                              -                                           3                                              2                                              -                                           5                                              

CJ-02 13                                            -                                           13                                            5                                              -                                           18                                            

CJ-01 2                                              -                                           2                                              3                                              -                                           5                                              

TOTAL CARGOS 19                                            -                                           19                                            10                                            -                                           29                                            

FC-06 82                                            -                                           82                                            -                                           1                                              83                                            

FC-05 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-04 37                                            -                                           37                                            -                                           -                                           37                                            

FC-03 29                                            -                                           29                                            -                                           -                                           29                                            

FC-02 12                                            -                                           12                                            -                                           1                                              13                                            

FC-01 61                                            -                                           61                                            -                                           1                                              62                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 230                                          -                                           230                                          -                                           3                                              233                                          

TOTAL 249                                          -                                           249                                          10                                            3                                              262                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AM

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 3                                              1                                              4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 9                                              1                                              10                                            7                                              -                                           17                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              2                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 19                                            2                                              21                                            9                                              -                                           30                                            

FC-06 110                                          -                                           110                                          -                                           8                                              118                                          

FC-05 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

FC-04 22                                            -                                           22                                            -                                           -                                           22                                            

FC-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-01 79                                            -                                           79                                            -                                           4                                              83                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 234                                          -                                           234                                          -                                           12                                            246                                          

TOTAL 253                                          2                                              255                                          9                                              12                                            276                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-BA

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 8                                              -                                           8                                              1                                              -                                           9                                              

CJ-02 23                                            -                                           23                                            3                                              -                                           26                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

TOTAL CARGOS 38                                            -                                           38                                            4                                              -                                           42                                            

FC-06 272                                          -                                           272                                          -                                           1                                              273                                          

FC-05 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-04 30                                            -                                           30                                            -                                           1                                              31                                            

FC-03 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

FC-02 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-01 227                                          -                                           227                                          -                                           9                                              236                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 543                                          -                                           543                                          -                                           11                                            554                                          

TOTAL 581                                          -                                           581                                          4                                              11                                            596                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-CE

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 6                                              -                                           6                                              1                                              -                                           7                                              

CJ-02 18                                            2                                              20                                            4                                              -                                           24                                            

CJ-01 9                                              -                                           9                                              2                                              -                                           11                                            

TOTAL CARGOS 34                                            2                                              36                                            7                                              -                                           43                                            

FC-06 171                                          -                                           171                                          -                                           -                                           171                                          

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 19                                            -                                           19                                            -                                           1                                              20                                            

FC-03 10                                            -                                           10                                            -                                           -                                           10                                            

FC-02 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

FC-01 198                                          -                                           198                                          -                                           1                                              199                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 406                                          -                                           406                                          -                                           2                                              408                                          

TOTAL 440                                          2                                              442                                          7                                              2                                              451                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-DF

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

CJ-02 14                                            1                                              15                                            1                                              -                                           16                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

TOTAL CARGOS 27                                            1                                              28                                            1                                              -                                           29                                            

FC-06 58                                            -                                           58                                            -                                           -                                           58                                            

FC-05 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-04 6                                              -                                           6                                              -                                           1                                              7                                              

FC-03 13                                            -                                           13                                            -                                           -                                           13                                            

FC-02 43                                            -                                           43                                            -                                           1                                              44                                            

FC-01 49                                            -                                           49                                            -                                           1                                              50                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 177                                          -                                           177                                          -                                           3                                              180                                          

TOTAL 204                                          1                                              205                                          1                                              3                                              209                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-ES

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 14                                            -                                           14                                            3                                              -                                           17                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              3                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 24                                            -                                           24                                            6                                              -                                           30                                            

FC-06 103                                          -                                           103                                          -                                           9                                              112                                          

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-03 26                                            -                                           26                                            -                                           1                                              27                                            

FC-02 10                                            -                                           10                                            -                                           1                                              11                                            

FC-01 60                                            -                                           60                                            -                                           7                                              67                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 213                                          -                                           213                                          -                                           18                                            231                                          

TOTAL 237                                          -                                           237                                          6                                              18                                            261                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-GO

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

CJ-02 18                                            1                                              19                                            -                                           -                                           19                                            

CJ-01 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

TOTAL CARGOS 35                                            1                                              36                                            -                                           -                                           36                                            

FC-06 165                                          -                                           165                                          -                                           -                                           165                                          

FC-05 20                                            -                                           20                                            -                                           -                                           20                                            

FC-04 19                                            -                                           19                                            -                                           1                                              20                                            

FC-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-02 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

FC-01 173                                          -                                           173                                          -                                           8                                              181                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 401                                          -                                           401                                          -                                           9                                              410                                          

TOTAL 436                                          1                                              437                                          -                                           9                                              446                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MA

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 -                                           -                                           -                                           1                                              -                                           1                                              

CJ-03 2                                              -                                           2                                              3                                              -                                           5                                              

CJ-02 12                                            -                                           12                                            7                                              -                                           19                                            

CJ-01 8                                              -                                           8                                              3                                              -                                           11                                            

TOTAL CARGOS 22                                            -                                           22                                            14                                            -                                           36                                            

FC-06 153                                          -                                           153                                          -                                           -                                           153                                          

FC-05 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-04 16                                            -                                           16                                            -                                           -                                           16                                            

FC-03 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-01 167                                          -                                           167                                          -                                           5                                              172                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 369                                          -                                           369                                          -                                           5                                              374                                          

TOTAL 391                                          -                                           391                                          14                                            5                                              410                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MT

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

CJ-01 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 30                                            -                                           30                                            -                                           -                                           30                                            

FC-06 106                                          -                                           106                                          -                                           1                                              107                                          

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 19                                            -                                           19                                            -                                           1                                              20                                            

FC-03 15                                            -                                           15                                            -                                           1                                              16                                            

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           1                                              9                                              

FC-01 67                                            -                                           67                                            -                                           2                                              69                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 222                                          -                                           222                                          -                                           6                                              228                                          

TOTAL 252                                          -                                           252                                          -                                           6                                              258                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MS

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              2                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 28                                            -                                           28                                            2                                              -                                           30                                            

FC-06 96                                            -                                           96                                            -                                           -                                           96                                            

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 22                                            -                                           22                                            -                                           -                                           22                                            

FC-03 29                                            -                                           29                                            -                                           3                                              32                                            

FC-02 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

FC-01 52                                            -                                           52                                            -                                           -                                           52                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 219                                          -                                           219                                          -                                           3                                              222                                          

TOTAL 247                                          -                                           247                                          2                                              3                                              252                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MG

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

CJ-02 34                                            -                                           34                                            -                                           -                                           34                                            

CJ-01 3                                              -                                           3                                              1                                              -                                           4                                              

TOTAL CARGOS 47                                            -                                           47                                            1                                              -                                           48                                            

FC-06 394                                          -                                           394                                          -                                           -                                           394                                          

FC-05 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-04 61                                            -                                           61                                            -                                           -                                           61                                            

FC-03 80                                            -                                           80                                            -                                           7                                              87                                            

FC-02 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

FC-01 343                                          -                                           343                                          -                                           7                                              350                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 887                                          -                                           887                                          -                                           14                                            901                                          

TOTAL 934                                          -                                           934                                          1                                              14                                            949                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PA

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

CJ-02 22                                            -                                           22                                            1                                              -                                           23                                            

CJ-01 3                                              -                                           3                                              2                                              -                                           5                                              

TOTAL CARGOS 32                                            -                                           32                                            3                                              -                                           35                                            

FC-06 149                                          -                                           149                                          -                                           -                                           149                                          

FC-05 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

FC-04 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

FC-03 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

FC-02 39                                            -                                           39                                            -                                           2                                              41                                            

FC-01 127                                          -                                           127                                          -                                           5                                              132                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           2                                              2                                              

TOTAL FUNÇÕES 348                                          -                                           348                                          -                                           9                                              357                                          

TOTAL 380                                          -                                           380                                          3                                              9                                              392                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PB

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

CJ-01 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 30                                            -                                           30                                            -                                           -                                           30                                            

FC-06 114                                          -                                           114                                          -                                           -                                           114                                          

FC-05 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

FC-04 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-02 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

FC-01 144                                          -                                           144                                          -                                           4                                              148                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 292                                          -                                           292                                          -                                           4                                              296                                          

TOTAL 322                                          -                                           322                                          -                                           4                                              326                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PR

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

CJ-02 25                                            -                                           25                                            -                                           -                                           25                                            

CJ-01 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

TOTAL CARGOS 42                                            -                                           42                                            -                                           -                                           42                                            

FC-06 262                                          -                                           262                                          -                                           1                                              263                                          

FC-05 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

FC-04 18                                            -                                           18                                            -                                           -                                           18                                            

FC-03 18                                            -                                           18                                            -                                           -                                           18                                            

FC-02 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

FC-01 245                                          -                                           245                                          -                                           3                                              248                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 560                                          -                                           560                                          -                                           4                                              564                                          

TOTAL 602                                          -                                           602                                          -                                           4                                              606                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PE

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 -                                           1                                              1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 5                                              -                                           5                                              1                                              -                                           6                                              

CJ-02 15                                            1                                              16                                            10                                            -                                           26                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              4                                              -                                           10                                            

TOTAL CARGOS 26                                            2                                              28                                            15                                            -                                           43                                            

FC-06 191                                          -                                           191                                          -                                           -                                           191                                          

FC-05 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 25                                            -                                           25                                            -                                           -                                           25                                            

FC-02 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

FC-01 255                                          -                                           255                                          -                                           6                                              261                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 484                                          -                                           484                                          -                                           6                                              490                                          

TOTAL 510                                          2                                              512                                          15                                            6                                              533                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PI

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 -                                           -                                           -                                           1                                              -                                           1                                              

CJ-03 3                                              -                                           3                                              1                                              -                                           4                                              

CJ-02 14                                            -                                           14                                            3                                              -                                           17                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              3                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 22                                            -                                           22                                            8                                              -                                           30                                            

FC-06 118                                          -                                           118                                          -                                           -                                           118                                          

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 41                                            -                                           41                                            -                                           -                                           41                                            

FC-03 32                                            -                                           32                                            -                                           -                                           32                                            

FC-02 20                                            -                                           20                                            -                                           -                                           20                                            

FC-01 128                                          -                                           128                                          -                                           4                                              132                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 342                                          -                                           342                                          -                                           4                                              346                                          

TOTAL 364                                          -                                           364                                          8                                              4                                              376                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RJ

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

CJ-02 32                                            -                                           32                                            -                                           -                                           32                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              2                                              -                                           7                                              

TOTAL CARGOS 47                                            -                                           47                                            2                                              -                                           49                                            

FC-06 247                                          -                                           247                                          -                                           70                                            317                                          

FC-05 24                                            -                                           24                                            -                                           4                                              28                                            

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 47                                            -                                           47                                            -                                           2                                              49                                            

FC-02 7                                              -                                           7                                              -                                           1                                              8                                              

FC-01 236                                          -                                           236                                          -                                           71                                            307                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 561                                          -                                           561                                          -                                           148                                          709                                          

TOTAL 608                                          -                                           608                                          2                                              148                                          758                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RN

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 9                                              1                                              10                                            7                                              -                                           17                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              2                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 20                                            1                                              21                                            9                                              -                                           30                                            

FC-06 111                                          -                                           111                                          -                                           1                                              112                                          

FC-05 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 41                                            -                                           41                                            -                                           1                                              42                                            

FC-02 16                                            -                                           16                                            -                                           -                                           16                                            

FC-01 103                                          -                                           103                                          -                                           1                                              104                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 271                                          -                                           271                                          -                                           3                                              274                                          

TOTAL 291                                          1                                              292                                          9                                              3                                              304                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RS

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

CJ-02 23                                            -                                           23                                            1                                              -                                           24                                            

CJ-01 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

TOTAL CARGOS 42                                            -                                           42                                            1                                              -                                           43                                            

FC-06 224                                          -                                           224                                          -                                           -                                           224                                          

FC-05 10                                            -                                           10                                            -                                           -                                           10                                            

FC-04 45                                            -                                           45                                            -                                           -                                           45                                            

FC-03 27                                            -                                           27                                            -                                           1                                              28                                            

FC-02 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-01 179                                          -                                           179                                          -                                           -                                           179                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 492                                          -                                           492                                          -                                           1                                              493                                          

TOTAL 534                                          -                                           534                                          1                                              1                                              536                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RO

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

CJ-01 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 28                                            -                                           28                                            -                                           -                                           28                                            

FC-06 81                                            -                                           81                                            -                                           -                                           81                                            

FC-05 10                                            -                                           10                                            -                                           -                                           10                                            

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 12                                            -                                           12                                            -                                           2                                              14                                            

FC-02 5                                              -                                           5                                              -                                           1                                              6                                              

FC-01 51                                            -                                           51                                            -                                           3                                              54                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 159                                          -                                           159                                          -                                           6                                              165                                          

TOTAL 187                                          -                                           187                                          -                                           6                                              193                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SC

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

CJ-02 20                                            -                                           20                                            -                                           -                                           20                                            

CJ-01 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

TOTAL CARGOS 35                                            -                                           35                                            -                                           -                                           35                                            

FC-06 156                                          -                                           156                                          -                                           -                                           156                                          

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 28                                            -                                           28                                            -                                           -                                           28                                            

FC-03 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-02 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-01 139                                          -                                           139                                          -                                           6                                              145                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 330                                          -                                           330                                          -                                           6                                              336                                          

TOTAL 365                                          -                                           365                                          -                                           6                                              371                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SP

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

CJ-02 28                                            -                                           28                                            -                                           -                                           28                                            

CJ-01 13                                            -                                           13                                            -                                           -                                           13                                            

TOTAL CARGOS 50                                            -                                           50                                            -                                           -                                           50                                            

FC-06 473                                          -                                           473                                          -                                           -                                           473                                          

FC-05 14                                            -                                           14                                            -                                           -                                           14                                            

FC-04 73                                            -                                           73                                            -                                           1                                              74                                            

FC-03 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-01 469                                          -                                           469                                          -                                           10                                            479                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 1.052                                       -                                           1.052                                       -                                           11                                            1.063                                       

TOTAL 1.102                                       -                                           1.102                                       -                                           11                                            1.113                                       

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SE

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 2                                              -                                           2                                              2                                              -                                           4                                              

CJ-02 13                                            -                                           13                                            2                                              -                                           15                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              3                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 21                                            -                                           21                                            7                                              -                                           28                                            

FC-06 72                                            -                                           72                                            -                                           1                                              73                                            

FC-05 16                                            -                                           16                                            -                                           -                                           16                                            

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-02 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-01 94                                            -                                           94                                            -                                           3                                              97                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 188                                          -                                           188                                          -                                           4                                              192                                          

TOTAL 209                                          -                                           209                                          7                                              4                                              220                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-TO

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 12                                            1                                              13                                            2                                              -                                           15                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              2                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 23                                            1                                              24                                            4                                              -                                           28                                            

FC-06 70                                            -                                           70                                            -                                           1                                              71                                            

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 13                                            -                                           13                                            -                                           2                                              15                                            

FC-02 53                                            -                                           53                                            -                                           3                                              56                                            

FC-01 39                                            -                                           39                                            -                                           1                                              40                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 178                                          -                                           178                                          -                                           7                                              185                                          

TOTAL 201                                          1                                              202                                          4                                              7                                              213                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RR

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

CJ-02 12                                            -                                           12                                            1                                              -                                           13                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              -                                           1                                              6                                              

TOTAL CARGOS 21                                            -                                           21                                            1                                              1                                              23                                            

FC-06 46                                            -                                           46                                            -                                           1                                              47                                            

FC-05 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-04 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-03 1                                              -                                           1                                              -                                           1                                              2                                              

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           2                                              10                                            

FC-01 8                                              -                                           8                                              -                                           1                                              9                                              

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 79                                            -                                           79                                            -                                           5                                              84                                            

TOTAL 100                                          -                                           100                                          1                                              6                                              107                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO



PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AP

DATA DE REFERÊNCIA: AGOSTO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 12                                            -                                           12                                            1                                              -                                           13                                            

CJ-01 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

TOTAL CARGOS 21                                            -                                           21                                            1                                              -                                           22                                            

FC-06 53                                            -                                           53                                            -                                           1                                              54                                            

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

FC-03 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-01 14                                            -                                           14                                            -                                           3                                              17                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 93                                            -                                           93                                            -                                           4                                              97                                            

TOTAL 114                                          -                                           114                                          1                                              4                                              119                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO


